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P O D E R E X E C U T I V O 
LEI N.° 2.388, DE 11 DE JULHO DE 1980 

Declara de utilidade pública a Sociedade São Vicente de Paulo, com sede 
em Ribeirão Bonito 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo 1.° — É declarada de utilidade pública a Sociedade São Vicente 
de Paulo, com sede em Ribeirão Bonito. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1980. 

PAULO SALIM MALUP 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Curiali, Secretário da Promoção Social 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de julho de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão - Nível II). 

LEI N.° 2.389, DE 11 DE JULHO DE 1980 
Declara de utilidade pública a Assistência Social Beneficente da Assembléia de 

Deus do Campo Noroestino, eom sede em Aracatuba 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a .Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo 1.° — £ declarada de utilidade pública a Assistência Social 
Beneficente da Assembléia de Deus do Carmo Noroestino, com sede em Aracatuba. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 

José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Curiatí, Secretário da Promoção Social 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de julho de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão - Nível II). 

LEI N.° 2.390, DE 11 DE JULHO DE 1980 

Dá a denominação de "Prof. Albino Melo de Oliveira" à Escola Estadual de 1.» 
Grau (Agrupada) do Bairro Santo Antonio, em Jundiaí 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Prof. Albino Melo de Oliveira" a 

Escola Estadual de 1." Grau (Agrupada) do Bairro Santo Antonio, em Jundiaí. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de julho de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão - Nível II). 
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LEI N.° 2.391, DE 11 DE JULHO DE 1980 

Declara de utilidade pública a Sociedade Espírita «Vinte e Cinco de Dezembro», 
com sede em Barre tos 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Artigo 1.° — É declarada de utilidade pública a Sociedade Espirita 

«Vinte e Cinco de Dezembro», com sede em Barretos. 
Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 
3psê Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Social 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de jul/io de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nível II) 

LEI N.° 2.392, DE 11 DE JULHO DE 1980 

Dá a denominação de «Dr. Ibrahim Curiós de Camargo Madeira» à ponte que 
liga a Rodovia «Cornélio Pires» a Rodovia «Antonio Romano Schincarioí» (SP-127), 

situada no Município de Tietê 

O GOVERNADOR DO ESTADO, DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se «Dr. Ibrahim Carlos de Camargo 
Madeira» a ponte que liga a Rodovia «Cornélio Pires» à Rodovia «Antonio Romano 
Schincariol» (SP-127), situada no Município de Tietê. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 
Leon Alexandr, Secretário dos Transportes 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de Julho de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nível II) 

UBI N.» í.393, DE 11 DE JULHO DE 1980 

Dá a denominação de «Prof. Antonio Rubi Gimenes» à Escola Estadual de 
l.o Grau de Caielândia 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se «Prof. Antonio Rubi Gimenes» a 
Escola Estadual de l.o Grau de Caielândia. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de Julho de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 

linfa Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de julho de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nível II) 

BOLETIM JUCESP 
Conforme convênio celebrado entre a Imprensa Oficial do Estado S/A 
t a Junta Comercial do Estado de São Paulo, o Diário Oficial edita, 
semanalmente, às quintas-feiras, um suplemento denominado BOLETIM 
JUCESP, que integra o seu caderno INEDITORIAIS. Òs assinantes 
do INEDITORIAIS receberão também o Boletim JUCESP, sem qual
quer ônus. 

AGENCIA CENTRAL DA IMPRENSA OFICIAL 
( G A L E R I A P R E S T E S M A I A ) 

Nova Agência Central da IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO S/A — IMESP, está funcionando na Galeria Prestes 
Maia — Piso Anhangabaú. 

Além das seções de Publicidade, Assinaturas e Xerox, ins
taladas no local, podem ser ali adquiridos exemplares do Diário 
Oficial do Estado, modelos oficiais, folhetos e volumes editados 
pela IMESP. 

Aberta de segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas. 

TELEFONES: 37-2380 (Venda Avulsa e Xerox) 
37-3015 (Assinaturas e Publicidade) 


